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DECRETO N° 9.143, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2013.

Altera a redação do Artigo 18 do Decreto n° 9.047,
de Io de agosto de 2013, que "Institui a Nota Fiscal
de Serviços Eletrônica - NFS-e, e dá outras
providências. "

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO SUL, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo artigo 61, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município,

DECRETA

Art.l° Fica alterada a redação do Artigo 18 do Decreto n° 9.047, de Io de agosto de 2013, que
passa a viger da seguinte forma:

"Art.17....

Art.18. A partir de 01 de julho de 2014, torna-se obrigatório o uso de NFS-e a todas as
pessoas jurídicas prestadores de serviços cadastradas na Secretaria Municipal de Fazenda de Santa
Cruz do Sul.

Art.19. ..."

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Secretário Municipal de Administração
e Comunicação Social

Santa Cruz do Sul, 13 de dezembro de 2013.

TELMOIÍOSE KIRST

Prefeito Municipal


